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PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 204 DE 23 DE MARÇO DE 2023.
Fixa o valor de diárias no âmbito da Justiça Eleitoral.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos e 11 da Resolução TSE nº 23.323, de 19 de agosto de 2010,arts. 10 
RESOLVE:
Art. 1º Os valores das diárias no âmbito da Justiça Eleitoral passam a ser os constantes do Anexo
a esta Portaria.
Art. 2º Fica revogada a  247, de 16 de março de 2016.Portaria TSE nº
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
ALEXANDRE DE MORAES
PRESIDENTE
Documento assinado eletronicamente em 23/03/2023, às 19:20, horário oficial de Brasílíia,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida em https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.
php? acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2417367&crc=1DF1D419,
informando, caso não preenchido, o código verificador 2417367 e o código CRC 1DF1D419.
ANEXO I .docx

PORTARIA TSE Nº 85 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.
Estabelece cronograma de processamento ordinário das relações de filiação partidária relativo ao
primeiro semestre de 2023.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o disposto no art. 38 da Resolução-TSE nº 23.596, de 20 de agosto
de 2019,
CONSIDERANDO que nova versão do Sistema de Filiação Partidária (FILIA) - com vista à
incorporação das alterações promovidas pela Lei nº 13.877, de 27 de setembro de 2019, no art. 19
da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, e pela Resolução-TSE 23.668, de 9 de dezembro de
2021, na Resolução-TSE 23.596/2019 - está em fase de desenvolvimento pela Secretaria de
Tecnologia da Informação do Tribunal Superior Eleitoral (TSE);
CONSIDERANDO que, enquanto não implementadas as adequações no FILIA, o TSE tem mantido
a realização do processamento das relações ordinárias e especiais de filiação partidária, na forma
do que prescreviam os arts. 11 e seguintes da Resolução-TSE nº 23.596/2019 antes das
alterações promovidas pela Resolução-TSE nº 23.668/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado o cronograma para processamento ordinário das relações de filiação
partidária, as quais serão elaboradas pelos partidos políticos no Módulo Externo do FILIA, na forma
dos Anexos I e II desta Portaria e da Resolução-TSE 23.596/2019.
Parágrafo único. O processamento das relações de filiação independerá de submissão pelo partido
político.
Art. 2º No processamento serão consideradas as filiações inseridas pelos partidos no FILIA após o
dia 16 de outubro de 2022, quando houve o último processamento ordinário.
Art. 3º Detectados, no processamento, registros com idêntica data de filiação, estes permanecerão
na situação  até que haja o registro da decisão da juíza ou do juiz eleitoral competentesub judice
no FILIA, nos termos do art. 23, § 5º, da Resolução-TSE nº 23.596/2019.

Art. 4º A comunicação deste cronograma será realizada por meio do FILIA, com visualização a

http://www.tse.jus.br/
https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2010/resolucao-no-23-323-de-19-de-agosto-de-2010
https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/prt/2015/portaria-no-52-de-9-de-fevereiro-de-2015
https://sitdoc.tse.jus.br/sitdoc/DownloadFile?id=c0e577dc-480c-4079-8426-00d360a6408d&app=dje&extensao=docx
marcio.borges
Realce
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Art. 4º A comunicação deste cronograma será realizada por meio do FILIA, com visualização a
todas as usuárias e todos os usuários (internos e externos), e, via e-mail, aos órgãos partidários
nacionais, que replicarão a informação aos órgãos partidários a eles vinculados.
Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do TSE.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Ministro ALEXANDRE DE MORAES
Presidente do TSE
ANEXO I
(a que se refere o art. 1º da Portaria TSE nº 85 de 09 de fevereiro de 2023)
CRONOGRAMA PARA PROCESSAMENTO ORDINÁRIO DAS RELAÇÕES DE FILIAÇÃO
PARTIDÁRIA
(PRIMEIRO SEMESTRE 2023)

ITENS EVENTOS DATA / PERÍODO

1
Último dia para os partidos políticos inserirem os dados de
filiadas e filiados nas relações internas de filiação, com vista ao
processamento ordinário do primeiro semestre de 2023.

9.4.2023

2

2.1 Processamento das relações internas de filiação dos partidos
políticos;
2.2 Identificação de registros com idêntica data de filiação (sub

).judice

10 a 14.4.2023

3

3.1 Divulgação dos relatórios de filiação no FILIAsub judice 
(módulos interno e externo);
3.2 Geração das notificações às filiadas, aos filiados e aos
partidos políticos envolvidos em filiação  (sub judice art. 23 da Res.

).-TSE nº 23.596/2019

17.4.2023

4

4.1 Expedição das notificações às filiadas, aos filiados e aos
partidos políticos envolvidos em filiação  (sub judice art. 23, § 1º,

)da Res.-TSE nº 23.596/2019 ;
4.2 Início da contagem do prazo para apresentação de resposta
pelas partes envolvidas em filiação  (sub judice art. 23, § 3º, da

).Res.-TSE nº 23.596/2019

20.4.2023

5
Último dia para apresentação de resposta por filiadas, filiados e
partidos envolvidos em filiação .sub judice

11.5.2023

6
Data-limite para a juíza ou o juiz eleitoral decidir as filiações sub

( ).judice art. 23, § 4º, da Res.-TSE nº 23.596/2019
22.5.2023

7
Data-limite para registro das decisões judiciais no FILIA (art. 23, §

).5º, da Res.-TSE nº 23.596/2019
29.5.2023

ANEXO II
(a que se refere o art. 1º da Portaria TSE nº 85 de 09 de fevereiro de 2023)
(MODO ACESSIBILIDADE)
CRONOGRAMA PARA PROCESSAMENTO ORDINÁRIO DAS RELAÇÕES DE FILIAÇÃO
PARTIDÁRIA
(PRIMEIRO SEMESTRE 2023)
ITEM 1

EVENTO: Último dia para os partidos políticos inserirem os dados de filiadas e filiados nas

http://www.tse.jus.br/
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EVENTO: Último dia para os partidos políticos inserirem os dados de filiadas e filiados nas
relações internas de filiação, com vista ao processamento ordinário do primeiro semestre de 2023.
DATA / PERÍODO: 9.4.2023
ITEM 2
EVENTOS: 2.1 Processamento das relações internas de filiação dos partidos políticos; 2.2
Identificação de registros com idêntica data de filiação ( ).sub judice
DATA / PERÍODO: 10 a 14.4.2023
ITEM 3
EVENTOS: 3.1 Divulgação dos relatórios de filiação no FILIA (módulos interno esub judice 
externo); 3.2 Geração das notificações às filiadas, aos filiados e aos partidos políticos envolvidos
em filiação  ( ).sub judice art. 23 da Res.-TSE nº 23.596/2019
DATA / PERÍODO: 17.4.2023
ITEM 4
EVENTOS: 4.1 Expedição das notificações às filiadas, aos filiados e aos partidos políticos
envolvidos em filiação  ( ) 4.2 Início dasub judice art. 23, § 1º, da Res.-TSE nº 23.596/2019 ; 
contagem do prazo para apresentação de resposta pelas partes envolvidas em filiação  (sub judice

).art. 23, § 3º, da Res.-TSE nº 23.596/2019
DATA / PERÍODO: 20.4.2023
ITEM 5
EVENTO: Último dia para apresentação de resposta por filiadas, filiados e partidos envolvidos em
filiação .sub judice
DATA / PERÍODO: 11.5.2023
ITEM 6
EVENTO: Data-limite para a juíza ou o juiz eleitoral decidir as filiações (sub judice art. 23, § 4º, da

).Res.-TSE nº 23.596/2019
DATA / PERÍODO: 22.5.2023
ITEM 7
EVENTO: Data-limite para registro das decisões judiciais no FILIA (art. 23, § 5º, da Res.-TSE nº

).23.596/2019
DATA / PERÍODO: 29.5.2023

ÍNDICE DE ADVOGADOS
ABEL BATISTA DE SANTANA FILHO (59828/DF)     238
ADAUVIR DELLA TORRE MERIB (23678/RS)        157 157
ADEMAR APARECIDO DA COSTA FILHO (40989/DF)                    140 149 151 235 238 238
ADEMIR ISMERIM MEDINA (7829/BA)        150 150
ADRIANO BORGES DA COSTA NETO (23406/PA)     55
ADRIEL LOPES MOTA (9320/AM)     153
AILTON ALVES NUNES JUNIOR (3475/SE)     113
ALANO LUIZ QUEIROZ PINHEIRO (10826/PA)     55
ALESSANDRA BARRETO CARVALHO (21283/DF)     59
ALESSANDRO BALBI ABREU (15740/SC)        119 167
ALEX PACHECO (92094/PR)     238
ALEXANDRE ALENCASTRO VEIGA HSIUNG (20045/GO)     116
ALINE DALMARCO (21277/SC)     140
ALMIR LOPES MOREIRA FILHO (0002963/MA)     171
AMANDA PERLI GOLOMBIEWSKI (61714/PR)     140

ANA CAROLINA DA COSTA (279894/SP)     226
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